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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 002/2023 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 002/2023 

 

A ementa do Projeto de Lei Ordinária n.º 002/2023 passa a ter a seguinte redação: 

 

“ATUALIZA SUBSÍDIO DOS VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.” 

 

O Art. 1º do Projeto de Lei Ordinária n.º 002/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Os subsídios dos Secretários Municipais fixados pela Lei Municipal n.º 1.225, de 02 de 

outubro de 2012, ficam atualizados de acordo com o índice acumulado IPCA/IBGE, no percentual 

de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove centésimos por cento), referente ao período de janeiro 

à dezembro de 2022, a título de revisão geral, de acordo com o Art. 37, inc. X da Constituição 

Federal e parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal n.º 1.225, de 02 de outubro de 2012.”  

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva alterar o projeto original para que seja 

retirado da revisão geral anual o Prefeito e Vice- Prefeito . 

 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2023. 

 

DEVANIL LAURINDO DA SILVA 

Vereador 

 

ALEXANDRE SABINO BRAGA 

Vereador 

 

ALEX SAMUEL MESSIAS BORGES 

Vereador 

 

TONY SANDRO DE LIMA 

Vereador 

 

 

 

 


